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LEI MUNICIP N, N" 2.O42NO2S

Dis$e sobre norrnos, mecanismos e

incentiws ao enpremdcdorisno, à
aividadcs cicntífrcos e inovaçõo, visando o
desenvolvimcnlo econômico e sustenlóvel do

municipio de Pau dos Ferms e dá oulras
providôncios.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL IX) MUMCÍPIO DE PAU DOS

FERROS, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, usando de suas atribúções

legais, faço saber que a Câmara Municipal de Pau dos Ferros aprovorl e EU sanciono

a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DTSPOSTÇÔES pnrr.rrfl NARES

Art lo - Esta lei estabelece nonnas, mecanismos e incentivos ao empreendedorismo,

as atividades científicas e inovação, üsando o desenvolvimento econômico e

sustenúvel do município de Pau dos Ferros.

^1L 
2" - Para efeito desta lei, ter-se-á o entendimento dos seguintes temros:

I - Inoveçío: Produto ou processo novo ou aprimorado (ou uma combinação dos dois)

que difere sigrr.ificativamente no ambiente prodúivo ou social;

II - Tecnologie: é o conjunto ordenado de coúecimentos empregados na produção e

comercializaçilo de bens e serviços e integm niio ú os coúecimentos cientificos -
provenientes das ciências naturais, sociais e humanas - mas igualmente os

coúecimentos ernpíricos que rcsultam de observações, experiênci4 atitudes

especificas e tradução (oÍal ou escrita);

III - Instituição de Ciêncie, Tecnologir e luovrç1o (ICTI): órgão ou enüdade da

administração pública direta ou indireta ou pessoa jwídica de direito privado sem fins

econômicos, legalmente constituída sob as leis brasileiras, com sede ou unidade e foro

no Estado do Rio Crrande do Norte, que inclua em sua mis9o institucional ou em seu

oto preÍelfrtradnpanffonos at tuv.palldoe,farrú.rn.gov.br
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objetivo social ou estatutário a pesqúsa básica ou aplicada de canáter científico ou

tecnológico ou o desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos;

fY - §artup: Empreendedor indiüdual ou coletivo, constituído ou em fase de ser

constituído como ernpresa que busca" com baixo custo, inovação em qualquer área ou

rarno de aüvidade, procurando desenvolver um modelo de negócio escalável e que seja

repetível;

Y - Sandbxz Ambiente regulatório experimental pdra startups e emprcsas de

inovação;

YI - Empreendedorismo inovedor: é a iniciativa e a capa.cidade de promover a

criação e o desenvolvimento de empreendimentos com capa.cidade de estabelecer a

cultura da inovação, instituindo novos ou aperfeiçoados processos, produtos, métodos

de markeüng ou métodos organizacionais de maneira geral.

VII - Economia sustentóvel: É um modelo econômico que busca o equilíbrio entre o

crescimento econômico, a preservação ambiental e o bem-estar social. Esse conceito

baseia-se na ideia de que o desenvolvimento econômico deve ser realizado de maneira

a não comprometer a capacidade dâs futuras gerações de atenderem as suas póprias

necessidades.

VIII - Educeçio Empreendedore: Estrategia @agógica que contribü com o

desenvolvimento de competências empreendedoras junto a estudantes, educadores e

gestores educacionais;

fX - Economia crietive: Modelos de negócio ou gestiio que se originam em

atividades, produtos ou serviços desenvolüdos a partir do coúecimento, criatividade

ou capital intelectual de indiüduos com vistas à geração de trabalho e rcnda

X- Incubedore: é uma organização ou pÍogrlma que oferece suporte a startups e

empreendedores em estilgio inicial para ajudri-los a desenvolver e cr€sceÍ seus

negócios. Podendo desenvolver características de incubadora tradicional, de base

tecnológica, social ou aceleradora

fl, - Hub de Inoveçlo: Espaço fisico ou vhtual que reúne pessor§, empÍesas,

instituiçõ€s de pesqüsa e ouEos atoÍes paÉ promover a inovação, a colaboração e o

desenvolvimento de novas ideias e tecnologias. É um ambiente projetado para facilitar

ato prefelü.tradepanfft,nos a wuw.p,auff*roa..rngowbr
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a troca de conhecimentos, recursos e habiüdades, estimulando a criatividade e a

criação de soluções inovadoras.

Peúgnfo único: A lista que consta nos incisos deste é exemplificativa, não exaustiva.

O Poder hiblico Municipal tem a competêÍlcia de ampliáJa, em quantidade e

conceitos, mediante Decreto, sempre que necessírio.

CAPÍTTJLO II
Ix)S PRINCÍPIOS E ORIETIVOS

ArL 3o: Constituem princípios e objetivos do ecossistema local de inovação de Pau

dos Ferros:

I - Universalização dos mecanismos e metodologia de inovaçâo tecnológic4

II - Estímulo as atividades e ações de inovação nas institui@s científicas, tecnológicas

e de inovação situadas no município e nas empres{§, inclusive para a atração, a

constituição e a instalação de centros de pesquis4 desenvolvimento e inovação e de

parques e polos tecnológicos;

III - Incentivo à constituição de ambientes favoníveis à inovação e à atiüdades de

aansferência de tecnologiq

IV - Respeito aos direitos decorrentes da produção intelectual;

V - Integração do sêtoÍ público com a iniciativa privada como meio de promover o

cÍescimento econômico e desenvolvimento humano;

VI - Promover o desenvolvimento econômico e socioambiental e a melhoria dos

serviços públicos municipais de forma específica-

Art 4o. Para a realização dos princípios desta lei, são constituídos:

I - Conselho Municipal de Inovação (CMI);

II - Fundo Municipal de Inovação (FMI);

III - Pmgrarna de Incentivo à Inovação (PI!;

CAPÍTULO III
CoNSELHO MIJNICIPAL DE INOVAÇÃO - CMr

oto prefelfuradepandocferros atttüY,paudo§,fofioli rngoubr
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Arí 5". Fica criado o Conselho Municipal de lnovação (CMI) como órgão de

participação direta da comunidade na adminisEaçÍio municipal;

PaÉgrafo rinico. O CMI seú constituído por até dez membros vinculados à

administraçâo municipal, à comunidade científica, tecnológica e de inovação, às

entidades empresariais e à sociedade ciül organizada tendo a seguinte distribüção:

I - dois representantes do poder público municipal designado por meio de decreto,

dentre os quais o secretírio de planejamento, que sení o presidente do conselho;

II - quatro repÍeseotantes das instituições de ensino superior, tecnológico e

profissionalizante estabelecidas no município;

III - quatro reprcsentantes das associações, entidades reprcsentativas de categorias

profissionais ou econômicas, agentes de fomento, instituições públicas e privadas que

atuem em prol do desenvolvimento da ciênci4 tecnologia e inovação no município.

Art. 7' Na primeira rer.nião ordinária de cada início de mandato do Poder Executivo

municipal, os membros do CMI elegerão o vice-presidente, secretiírio e secretiírio

executivo.

§ l'O üce-presidente, secretrírio e secretário executivo poderão ser quaisquer

membros do CMI.

§ 2o O exercício de qualquer cargo no CMI não senl remunerado e seú considerado

relevante para o serviço público.

§ 3o O membro do CMI que se ausentar de tr,ês nrniões ordiniárias consecutivas, sem

justificativa, deixaná de fazer parte do CMI automaticamente.

AÉ. 8F O CMI senl responsável por:

I - Formular, propor, avaliar e fiscalizar ações e politicas públicas de promoçâo da

inovação para o desenvolvimento do município, a partir de iniciativas govemamentais

ato prefelü,tradrlpaudosfetnos awww.paudosfxrc.rngoubr
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ÀrL 6" O CMI rcunir-se-á ordinariamente quadrimestralmente ou extraordinariamente

mediante convocação do seu presidente ou por um terço dos membros e deliberará por

maioria simples de votos, presente a maioria absoluta de seus membros.
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ou em parceria com agentes privados, s€mpÍe prcservando o itrteresse público;

II - Fiscalizar e avaliar o uso correto dos recursos do Fundo Municipal de Inovação

(FMI);

III - Definir políticas de aplicação dos recursos do FMI;

lV - Aprovar o seu rcgimento intemo;

V - lncentivar a pesqúsa e o desenvolümento tecnológico inovador voltados ao

aperfeiçoamento dos serviços públicos municipais e ao uso e confole dos recursos

naturais e à transição para a economia verde;

VI - Inclúr um mecanismo de avaliação de impacto das políticas de inovação

implementadas, com relatórios anuais a serem publicados;

VII - Deliberar sobre a criação de grupos de trabalho visando atingir os objetivos

definidos no Capítr.rlo II;

Vll - Planejar e oÍgâni7,rr o Prêmio de lnovação Municipal (PIM).

CAPÍTULOry

Frrl{rx) MrrNrcrPAL DE rNovAÇÃo GMr)

Art. f O Fundo Municipal de Inovação (FMI) constitui-se em fi.rndo especial de

natur€za conúbil-financeira, sendo instrumento de captação e aplicação de recursos

com o objetivo de ampliar o desenvolvimento da ciênci4 tecnologia e inovação.

Art 10. O FMI pode ser utilizado com objetivo de apoiar atiüdades inovadoras,

tecnológicas e de economia criativa para o desenvolvimento econômico e

socioambiental, em forma de programas e projetos;

§ I " O apoio será para planos, estudos, projetos, progamas, serviços tecnológicos e de

engenhari4 capacitações, eventos e outras atividades de cunho inovador que Íesulte

em soluções de interesse para o desenvolvimento e inovação do município.

§ 2" Para fazer jus aos incentivos oriundos do FMI, o ÍequeÍente deveÉ destinar no

mínimo 15% para empreendedores individuais que cursem ensino superioç

tecnológico no município e, desde que o empÍ€endedor comprove não possuir renda

total superior a quinze salírios-minimos.

o.o pÍ€felür@,alrdpÚ,ãarnot @wvt .po(fufü,,íÉ.rn,oy.br
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§ 3' Poderão ser pÍoponentes p€ssoas fisicas ou jurídicas, instituições e órgãos

govemamentais ou não goveÍnamentais sinrados no município.

§ 4o Os recursos do Fundo Municipal de Inovação (FMI) @erão atender editais de

fluxo contínuo e a edital de chamada pública de projetos, podendo tarnMm orientar-se

segundo rcgramento de eventual financiador/pafrocinador que aportou recuÍsos.

Art ll. Constituem Í€critas do FMI:

I - As transfeÉncias financeiras evenhralmente realizadas pelo governo federal e pelo

govemo do estado do Rio Grande do Norte, diretamente para o Fundo;

II - Dotações orçamenúrias que lhe sejam destinadas pela prefeitura municipal de Pau

dos Ferros;

III - Os recursos financeiros resultantes de consórcios, convênios e contratos

celebrados com pessoas fisicas e./ou jurídicas, de direito público ou privado nacional

ou estrangeim;

IV - Devolução de Í€cuÍsos e multas decorrentes de projetos beneficiados por esta Lei,

não iniciados, interrompidos, ou saldo de projetos conclüdos;

V - Rendimentos provenientes de aplicações financeiras;

VI - Doações, legados, cotrtÍibüções em especie, valores, bens móveis e imóveis

recebidos de pessoas fisicas e jurídicas;

VII - Os recuÍsos financeiros decorrentes da alienação de materiais, bens ou

eqúpamentos de pÍopriedade do Fundo, considerados inserviveis;

VIII - Receitas de eventos, atiüdades, campanhas ou promoções realizadas com a

finalidade de angariar recursos para o Fundo; e

lX - Outros recunos financeiros lícitos, de quâlqueÍ natureza, que lhe forem

transferidos.

§ l" As receitas descritas nesse artigo serão deposirarlas, obrigatoriamente, em conta

específica a ser aberla e mantida em agência de instituição financeira que mantenha

contrato em ügência com a prcfeituÍa de Pau dos Ferros.

§ 2" Os saldos do FMI, apurados em balanço anual, serão automaticamente transferidos

paÍa o ano seguinte.

a.o prcfullhtradepandocfenos a üütípaudoc,füroc.m.gov.bt
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AÉ 12. Os recursos do Fundo poderão ser aplicados atraves de convênios, termos de

coopeÍação, teÍmos de parceri4 contralos de gestão, acordos de cooperação, contratos

de subvenção, termo de outorya de auxílio financeiro, e outros instrumentos legais de

contratação que vierem a ser celebrados pelo municipio, com:

I - Órgaos ou entidades da administração pública direta e indiret4 da união, estado e

municipio;

II - Enti.lades públicas ou privadas, atuantes como ICTI;

III - pesqúsadores com interveniência de sua ICTI ou empresa, ou autônomos;

§ l' Os convênios, tennos de cooperação ou acordos de cooperaçito, poderão prever a

destinação de até dez por cento do valor total dos Fecursos financeiros concedidos à

execução do projeto, para cobeÍtura de despesas operacionais e administrativas.

ato preÍclfuradslp8xrfufu?nos o ütn/.f,audpÚiferros.rngov.br
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§ 3" A lei orçamentíria consignaní! anualmente, dotação específica para cumprimento

do inciso II deste aíigo.

§ 4' No caso de exercício em cunn, quando da entrada em ügor desta Lei, devení o

Poder Executivo Municipal proceder a dotaçâo proporcional, por meio da transfeÉncia

de rubricas já constantes do orçamento.

§ 5' Os recursos do Ftmdo Municipal de lnovação (FM[) oriundos de dotações

orçamenüírias que lhe sejam destinadas pela prefeitura municipal de Pau dos Ferros

serão destinados para financiamento do desenvolvimento de planos, programas e

projetos relacionados aos objetivos desta Lei, conforme s€gue:

I - Em percentual mínimo de vinte por cento para fomento à inovação nas

microempresas e empÍesas de pequeno porte, em atendimento ao aí. 65, §2", da Lei

Complementar Federal n" 123, de 14 de dezembro de 2ü)6, e em centros de inovaçâo,

aceleradoras, incubadoras ou espaços colabrativos destinados à economia criativa;

II - Em percentual de até dez por cento para cobrir os custos adminisnativos do pn:prio

fundo;

III - Em percennral mÍnimo de dez por c€nto para pÍojetos de inovação para

administração pública mmicipal;

IV - Em percentual de até dez por cento para garantir financiamentos a

empreendimentos inovadores, aprovados pelo CMI.
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§ 2o Os rccursos transferidos deverão ser movimentados em conta corrcnte bancríria

individualizada e, enquanto não utilizados na execução do objeto, aplicados no

mercado financeiro em firndos lasfeados por titulos da dívida pública

§ 3" Os Íecursos provenientes da aplicação financeira deverão ser restituídos à

concedente e estes integrarão o FMI.

§ 4" Os planos de trabalho poderão ser alterados mediante propost4 devidarnente

justificada e formalizada por meio de aditamento.

§ 5" Quando a liberação dos recursos ocotrer em três ou mais parcelas, a terc€ira

parcela ficanl condicionada à aprovação de presfaçâo de contas parcial referente à

primeira parcela liberada e assim sucessivamente.

§ 6' Podená a concedente prcÍrogar a ügência do convênio, termo de cooperação ou

acordo de cooperação, na mesma medida de eventual ahaso na liberação dos recursos,

obedecido o prazo preüsto em lei.

Art 13. É vedada a inclusão nos instrumentos a seÍem celebrados, de cláusúas ou

condi@s que prevejam ou pemritarn:

I - Pagar a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante do quadro de

pessoal de órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta concedente,

por serviços, salvo nas hipóteses expÍ€ssamente preüstas em leis específicas;

II - Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento, salvo

excepcionalmente para aquelas cobeÍtâs por outros aportes, desde que preüstas no

plano de trabalho;

III - EfetuaÍ pagamento em data posterior à ügência do instrumento, salvo se

expÍessamente autorizada pela autoridade competente da concedente e desde que o

fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado;

IV - Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades

congêneÍes;

V - O pagamento, inclusive com os ÍecuÍsos de contrapartid4 de gratificação,

consultoria, assessoria, assistência tecnica ou qrrelquer outra espécie de remuneração

e respectivas obrigações patronais a servidor ou empregado que pertença aos quadros

de pessoal da concedente;

at o pref,elü,radepar.rfuíelrfioa a wvu.patfufertal.rngoy.br
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VI - A transfeÉncia de recursos para igrejas, cultos rcligiosos, insituições de caridade

ou sindicatos de categoria econômica ou profissional;

VII - Realizar despesas com publicidade, salvo de canáter educativo, informaüvo ou

de orientação social, na qual não podem constar nomes, símbolos ou imagens que

caracterizem promoção pessoal e desde que preüstas no plano de trabalho.

§ l" O Fmdo financianí até cem por cento do valor pleiteado de cada projeto aprovado.

§ 2' O limite do valor mráximo para financiar um projeto esteja publicizado em edital

de chamada pública, pam oportmizÀÍ a ampla concorrência e isonomia

§ 3" O valor a ser publicado em edital deve ser aprovado pela maioria do conselho do

fundo em reunião ordiníria ou exhaordhária e contido no orçarrento disponivel do

firndo que contemple o período de duração do projeto, considerando o orçamento anual

do fimdo.

AtL 14. Fica criado o Conselho Fiscal do Fundo Municipal de krovação, a ser

composto por três membros, dentre os membros titulares do CMI, para analisar e j ulgar

as contas de aplicação do Fundo Mrmicipal de lnovação.

CAPÍTULO IV

PROGRAMADE INCEI{TIVO À rXOVIÇÃO

AÍ. 15. Fica a prefeitura de Pau dos Ferros autorizada a destinar átrea de sandbox para

experimentação dos projetos inovadores no mrmicipio.

Art. 16. Os órgãos e as entidades da administração pública com competência de

regúamentação setorial poderão, individualmente ou em colaboração, no âmbito de

programas de ambiente regulatório experimental, afastar a incidência de normas sob

sua competência em relação à entidade regularla ou aos grupos de entidades reguladas.

PaÉgrefo único: O órgão ou a entidade a que se refere o capú deste artigo disponi

sobre o funcionamento do progmma de ambiente regulatório experimental e

estabeleceú:

oto praielfuradepdtdoaferroa awvtreaardoc,fefios.m.goubr
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I - Os critérios para seleção ou para qualificação do regulado;

II - a duração e o alcance da suspensão da incidência das normas; e

III - as normas abrangidas.

Arr 17. Fica a prefeitura de Pau dos Ferros autorizada a pÍomoveÍ incentivos fiscais

a empresas de base tecnológica e de fomento à ciência, tecnologia e inovação.

ArL 18. A administraçâo pública municipal podení pnomover parcerias com

instituições públicas e privadas para o desenvolúmento de projetos que teúam por

objetivo valorizar o papel do empreendedor, disseminar a educação empreendedora e

despertar vocações empresariais, ficando autorizado a firmar parcerias ou convênios

com instituições públicas e privadas para o desenvolvimento de projetos educacionai5,

com foco em gestão de pequenos negócios, associatiüsmo, cooperativismo,

empreendedorismo e temas afins, nas escolas do município, üsando difundir a cultura

empreendedora

CAPÍTT]LOV

DrsPosrÇÔEs FrNArs

AÉ. 19. Na aplicação desta lei serão observados progrÍrmas e projetos de estímulo à

inovação, ciência e tecnologia no município.

ArL 20. O Poder Executivo regulamentaná esta Lei no pram rruiximo de sessenta dias

a contar da data de sua publicação.

Perágnfo único: Compeürá ao secretrírio de planejamento, juntarnente com a eqüpe

de planejamento, editar resoluções e instruçôes complementares sobre a materia

Ealada nesta lei.

oto prefelátradnlpanfficrtos aw*nlpaatdocfefim.rngoubr
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ArL 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Gúinete da Prefeita Municipal de Pau dos Fenos, Estado do Rio Grande do Norte, 28

de abril de 2025.

MARIANNA NASCIMENTO
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